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1)  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  Nº  2, 
DE 9 DE JULHO DE 2014 – AGU – 
Autoriza  a  desistência  e  a  não 
interposição  de  recursos  das 
decisões  judiciais  que,  conferindo 
interpretação  extensiva  ao 
parágrafo único do art. 34 da Lei nº 
10.741/2003,  determinem  a 
concessão do benefício  previsto  no 
art.  20  da  Lei  nº  8.742/93,  nos 
seguintes casos. DOU 11/07/2014

2) ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 10 
DE JULHO DE 2014 – MPS/SPPS - Altera a 
Orientação  Normativa  MPS/SPPS/nº  02, 
de  31  de  março  de  2009.  DOU 
11/07/2014
3) PROVIMENTO Nº 37, DE 07/07/2014 – 
CNJ -  Dispõe  sobre  o  registro  de  união 
estável,  no  Livro  "E",  por  Oficial  de 
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  DJe 
11/07/2014

1) INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 9 DE JULHO DE 2014 – AGU

O  ADVOGADO-GERAL  DA  UNIÃO,  no  uso  das  atribuições  que  lhe 
conferem os incisos I e XIII  do art. 4º, da Lei Complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, e o art. 4º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997;

Tendo em vista o contido no Processo nº 00482.000099/2011-35; e 
Considerando a jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça 

e do Supremo Tribunal  Federal,  contrárias às teses já defendidas  pelo Instituto 
Nacional  do  Seguro  Social  -  INSS  em juízo,  edita  a  seguinte  instrução,  a  ser 
observada pelos Procuradores Federais, na representação judicial do INSS:

Art. 1º Fica autorizada a desistência e a não interposição de recursos 
das decisões judiciais que, conferindo interpretação extensiva ao parágrafo único 
do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, determinem a concessão do benefício previsto no 
art. 20 da Lei nº 8.742/93, nos seguintes casos:

I) quando requerido por idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 
não for considerado na aferição da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da 
Lei n. 8.742/93:

a) o benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, recebido por 
outro idoso com 65 anos ou mais, que faça parte do mesmo núcleo familiar;

b) o benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, recebido por 
pessoa com deficiência, que faça parte do mesmo núcleo familiar;

c) o benefício previdenciário consistente em aposentadoria ou pensão 
por morte instituída por idoso, no valor de um salário mínimo, recebido por outro 
idoso com 65 anos ou mais, que faça parte do mesmo núcleo familiar;

II) quando requerido por pessoa com deficiência, não for considerado 
na aferição da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 o 
benefício assistencial:

a) o benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, recebido por 
idoso com 65 anos ou mais, que faça parte do mesmo núcleo familiar;

b) o benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, recebido por 
pessoa com deficiência, que faça parte do mesmo núcleo familiar.

Art.  2º O disposto  no artigo  anterior  não afasta  a  necessidade  de 
discussão  da  matéria  fática,  devendo  ser  impugnada  a  decisão  judicial 
fundamentada  em  acervo  probatório  que  não  comprove,  de  forma  efetiva,  a 
situação de miserabilidade do autor da ação.

Art. 3º Fica dispensada a não propositura de ação rescisória contra as 
decisões judiciais  transitadas em julgado nos termos do art.  1º desta Instrução 
Normativa.



Art. 4º Esta Instrução Normativa é de exclusiva observância por parte 
dos  órgãos  de  contencioso  da  Procuradoria-Geral  Federal,  e  não  desobriga  o 
oferecimento  de  resposta  e  a  arguição  de  matérias  processuais,  prescrição, 
decadência, matérias do art. 301 do Código de Processo Civil e outras de ordem 
pública.

Art.  5º  Esta  Instrução  Normativa  entra  em vigor  na  data  de  sua 
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS INACIO LUCENA ADAMS
DOU 11/07/2014, Seção 1, n. 131, p. 1/2

2) ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 10 DE JULHO DE 2014 – MPS/SPPS

Altera a Orientação Normativa MPS/SPPS/nº 02, de 31 de 
março de 2009.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 7º, IV, X e XV do Anexo I do Decreto nº 7.078, 
de 26 de janeiro de 2010 e o art. 1º, IV, X e XV do Anexo IV da Portaria MPS nº  
751, de 29 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º A Orientação Normativa MPS/SPPS/Nº 02, de 31 de março de 
2009, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 87. O ente federativo poderá, mediante lei específica de iniciativa 
do  respectivo  Poder  Executivo,  instituir  regime  de  previdência  complementar 
destinado aos servidores titulares de cargo efetivo, observado o disposto nos §§ 
14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal." (NR)

Art.  2º Esta  Orientação Normativa  entra em vigor  na  data  de sua 
publicação.

BENEDITO ADALBERTO BRUNCA
DOU 11/07/2014, Seção 1, n. 131, p. 36

3) PROVIMENTO Nº 37, DE 07/07/2014 – CNJ

Dispõe sobre o registro de união estável, no Livro "E", por  
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais.

O  CORREGEDOR  NACIONAL  DE  JUSTIÇA  em  exercício,  Conselheiro 
Guilherme Calmon, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça o controle 
da atuação  administrativa  do Poder  Judiciário  (art.  103-B, § 4º,  I,  II  e III,  da 
Constituição Federal);

CONSIDERANDO  que  compete  ao  Poder  Judiciário  a  fiscalização  dos 
serviços notariais e de registro (art. 103-B, § 4º, I e III, e art. 236, § 1º, ambos da 
Constituição Federal);

CONSIDERANDO que compete ao Corregedor Nacional de Justiça expedir 
provimentos,  e  outros  atos  normativos,  destinados  ao  aperfeiçoamento  das 
atividades dos serviços notariais e de registro (art. 8º, X, do Regimento Interno do 
Conselho Nacional de Justiça);

CONSIDERANDO  a  existência  de  regulamentação,  pelas  Corregedorias 
Gerais da Justiça, do registro de união estável no Livro "E" do Registro Civil das 
Pessoas Naturais;

CONSIDERANDO a conveniência da edição de normas básicas e uniformes 
para a realização desse registro,  visando conferir  segurança jurídica  na relação 
mantida entre os companheiros e desses com terceiros, inclusive no que tange aos 
aspectos patrimoniais;

CONSIDERANDO que o reconhecimento da necessidade de edição dessas 
normas  encontra  amparo  em  requerimento  nesse  sentido  formulado  pela 



Associação  Nacional  dos  Registradores  de  Pessoas  Naturais  -  ARPENBRASIL, 
autuado como Pedido de Providências nº 0006113-43.2013.2.00.0000;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 175, de 14 de maio de 2013, 
do Conselho Nacional de Justiça;

RESOLVE:
Art. 1º. É facultativo o registro da união estável prevista nos artigos 1.723 

a 1.727 do Código Civil, mantida entre o homem e a mulher, ou entre duas pessoas 
do mesmo sexo.

Art.  2º. O  registro  da  sentença  declaratória  de  reconhecimento  e 
dissolução,  ou  extinção,  bem como da  escritura  pública  de  contrato  e  distrato 
envolvendo união estável, será feito no Livro "E", pelo Oficial do Registro Civil das 
Pessoas Naturais da Sede, ou, onde houver, no 1º Subdistrito da Comarca em que 
os companheiros têm ou tiveram seu último domicílio, devendo constar:

a) a data do registro;
b)  o  prenome  e  o  sobrenome,  a  data  de  nascimento,  a  profissão,  a 

indicação da numeração da Cédula de Identidade, o domicílio e residência de cada 
companheiro, e o CPF se houver;

c) prenomes e sobrenomes dos pais;
d)  a  indicação  das  datas  e  dos  Ofícios  de  Registro  Civil  das  Pessoas 

Naturais em que foram registrados os nascimentos das partes, os seus casamentos 
ou uniões estáveis anteriores, assim como os óbitos de seus anteriores cônjuges ou 
companheiros, quando houver, ou os respectivos divórcios ou separações judiciais 
ou extrajudiciais se foram anteriormente casados;

e) data do trânsito em julgado da sentença ou do acórdão, número do 
processo, Juízo e nome do Juiz que a proferiu ou do Desembargador que o relatou, 
quando o caso;

f)  data da escritura pública,  mencionando-se no último caso,  o  livro,  a 
página e o Tabelionato onde foi lavrado o ato;

g)  regime  de  bens  dos  companheiros,  ou  consignação  de  que  não 
especificado na respectiva escritura pública ou sentença declaratória.

Art. 3º. Serão arquivados pelo Oficial de Registro Civil, em meio físico ou 
mídia digital segura, os documentos apresentados para o registro da união estável 
e  de sua dissolução,  com referência  do  arquivamento  à margem do  respectivo 
assento, de forma a permitir sua localização.

Art. 4º. Quando o estado civil dos companheiros não constar da escritura 
pública, deverão ser exigidas e arquivadas as respectivas certidões de nascimento, 
ou  de  casamento  com  averbação  do  divórcio  ou  da  separação  judicial  ou 
extrajudicial,  ou  de  óbito  do  cônjuge  se  o  companheiro  for  viúvo,  exceto  se 
mantidos esses assentos no Registro Civil das Pessoas Naturais em que registrada a 
união estável, hipótese em que bastará sua consulta direta pelo Oficial de Registro.

Art. 5º. O registro  de união estável  decorrente de escritura pública  de 
reconhecimento ou extinção produzirá efeitos patrimoniais entre os companheiros, 
não prejudicando terceiros que não tiverem participado da escritura pública.

Parágrafo único. O registro da sentença declaratória da união estável, ou 
de sua dissolução, não altera os efeitos da coisa julgada previstos no art. 472 do 
Código de Processo Civil.

Art.  6º. O  Oficial  deverá  anotar  o  registro  da  união  estável  nos  atos 
anteriores,  com  remissões  recíprocas,  se  lançados  em  seu  Registro  Civil  das 
Pessoas Naturais, ou comunicá-lo ao Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais 
em que estiverem os registros primitivos dos companheiros.

§  1º.  O  Oficial  averbará,  no  registro  da  união  estável,  o  óbito,  o 
casamento, a constituição de nova união estável e a interdição dos companheiros, 
que lhe serão comunicados pelo Oficial de Registro que realizar esses registros, se 
distinto, fazendo constar o conteúdo dessas averbações em todas as certidões que 
forem expedidas.

§ 2º. As comunicações previstas neste artigo poderão ser efetuadas por 
meio eletrônico seguro, com arquivamento do comprovante de envio, ou por outro 



meio previsto em norma da Corregedoria Geral da Justiça para as comunicações de 
atos do Registro Civil das Pessoas Naturais.

Art. 7º. Não é exigível o prévio registro da união estável para que seja 
registrada a sua dissolução, devendo, nessa hipótese, constar do registro somente 
a data da escritura pública de dissolução.

§ 1º. Se existente o prévio registro da união estável, a sua dissolução será 
averbada à margem daquele ato.

§ 2º. Contendo a sentença em que declarada a dissolução da união estável 
a menção ao período em que foi  mantida,  deverá ser  promovido o registro  da 
referida união estável e, na sequência, a averbação de sua dissolução.

Art. 8º. Não poderá ser promovido o registro, no Livro E, de união estável 
de  pessoas  casadas,  ainda  que  separadas  de  fato,  exceto  se  separadas 
judicialmente ou extrajudicialmente, ou se a declaração da união estável decorrer 
de sentença judicial transitada em julgado.

Art. 9º. Em todas as certidões relativas ao registro de união estável no 
Livro "E" constará advertência expressa de que esse registro não produz os efeitos 
da conversão da união estável em casamento.

Art.  10. Este  Provimento  não  revoga  as  normas  editadas  pelas 
Corregedorias Gerais da Justiça, no que forem compatíveis.

Art.  11. As  Corregedorias  Gerais  da  Justiça  deverão  dar  ciência  deste 
Provimento aos Juízes Corregedores, ou Juízes que na forma da organização local 
forem competentes para a fiscalização dos serviços extrajudiciais de notas e de 
registro, e aos responsáveis pelas unidades do serviço extrajudicial de notas e de 
registro.

Art. 12. Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília - DF, 07 de julho de 2014.

Conselheiro GUILHERME CALMON
Corregedor Nacional de Justiça, em exercício

DJe 11/07/2014, n. 119, p. 23/24
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